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AVISO DE LICITAÇÃO - RETIFICAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS N° 2022051601-TP 
 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
- AVISO DE LICITAÇÃO - RETIFICAÇÃO. A Presidente da Comissão 
de Licitação Municipal, torna público a RETIFICAÇÃO do aviso de 
licitação referente a TOMADA DE PREÇO N° 2022051601-TP, cujo 
critério de julgamento é MENOR PREÇO GLOBAL, cujo Objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA O 
PREENCHIMENTO DOS CARGOS DE AGENTE COMNITARIO DE 
SAÚDE E AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, JUNTO A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA, 
publicado no dia 19 de maio de 2022,  diante do exposto, desde já, fica 
retificado o dia e horário da realização da TOMADA DE PREÇO, onde 
se lê anteriormente às 09:00 horas do dia 06 de maio de 2022 leia-se 
agora às 09:00 horas do dia 06 de junho de 2022, permanecendo os 
demais atos, não mencionados nesta retificação. Jaguaribara/CE, 23 
de maio de 2022. AURINEIRE LIMA DE NEGREIROS – PRESIDENTE 
DA CPL. 
 
******************************************************************************** 

 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 2022042801PE. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. Proponente: 
WANDERSON GONÇALVES ARRUDA ME inscrita no CNPJ: 
14.209.749/0001-58 no valor total de R$ 72.300,00 (setenta e dois mil 
e trezentos reais). Adjudico o objeto a empresa vencedora na forma 
da lei. NILCIBERGUE SALDANHA BEZERRA – PREGOEIRO - DATA: 
23 de maio de 2022. 
 
******************************************************************************** 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
  A Comissão de Licitação da Secretaria de 
Administração e Finanças de JAGUARIBARA, através do(a) 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, em cumprimento 
à ratificação procedida pelo(a) Sr(a) WILAME DUARTE LIRA DE 
OLIVEIRA, SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, faz 
publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a 
seguir: 
 
            Objeto........................: Contratação de serviços de  impressões 
e auto envelopamento de boletos do  IPTU para atender  as 
necessidades da Secretaria de Administração e Finanças do  município 
de Jaguaribara/CE  
 
            Contratado.................: DIGILOC - IMPRESSÕES E 
SOLUÇÕES LTDA / CNPJ: 28.079.554/0001-45 
 
            Valor Total: R$  4.368,00 - (quatro mil, trezentos e sessenta e 
oito reais) 
 
            Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº  8.666/93 e 
Decreto Federal Nº 9.412 de 18 de Junho de 2018 e alterações 
posteriores. 
 
  Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela 
Comissão de Licitação e ratificado pelo(a)  Sr(a) WILAME DUARTE 
LIRA DE OLIVEIRA, SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20220302 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de EDUCAÇÃO. 
CONTRATADO: FRANCISCO GABRIEL XAVIER DE SOUSA, inscrito 
no CNPJ 36.487.207/0001-80, representado neste ato pelo Sr. 
FRANCISCO GABRIEL XAVIER DE SOUSA. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 
PROCESSAMENTO DE DADOS; ÁUDIO, VÍDEO E FOTO; 
UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS DESTINADOS AS 
ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
Pregão Eletrônico de n° 2022030201PE e seus anexos, os preceitos do 
direito público e nos termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto. DO VALOR: o preço contratual global é de R$ 9.218,60 
(Nove mil duzentos e dezoito reais e sessenta centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 18 de Maio de 
2022 até 31 de Dezembro de 2022. SIGNATÁRIO: ANTÔNIO 
ALEXANDRE SILVA SENA - Secretário de EDUCAÇÃO – 
FRANCISCO GABRIEL XAVIER DE SOUSA – Representante da 
Empresa - FRANCISCO GABRIEL XAVIER DE SOUSA. 
 
 
Portaria nº 093/2022 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20220302        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2022030201PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PROCESSAMENTO DE DADOS AÚDIO, VIDEO E 
FOTO UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS DESTINADOS 
AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE 
 
 
O Sr ANTONIO ALEXANDRE SILVA SENA, SECRETARIO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como CONTRATANTE e FRANCISCO 
GABRIEL XAVIER DE SOUSA como CONTRATADA.  
 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora ELIS REJAN FERNANDES SALDANHA, 
de Matrícula Nº 0004539, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
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Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 18 de Maio de 2022. 
 

ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 
 
******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20220303 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de EDUCAÇÃO. 
CONTRATADO: PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME, inscrito no 
CNPJ 20.365.863/0001-70, representado neste ato pelo Sr. DAVI 
FERNANDES SOARES. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE; PROCESSAMENTO DE DADOS; 
ÁUDIO, VÍDEO E FOTO; UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS DESTINADOS AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA-CE. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o Pregão Eletrônico de n° 2022030201PE e seus 
anexos, os preceitos do direito público e nos termos Lei Federal n° 
8.666 de 1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: o preço 
contratual global é de R$ 1.380,00 (Um mil trezentos e oitenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 18 de 
Maio de 2022 até 31 de Dezembro de 2022. SIGNATÁRIO: ANTÔNIO 
ALEXANDRE SILVA SENA - Secretário de EDUCAÇÃO – DAVI 
FERNANDES SOARES – Representante da Empresa - PROFISSA 
DISTRIBUIDORA EIRELI-ME. 
 
 
Portaria nº 094/2022 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20220303        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2022030201PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PROCESSAMENTO DE DADOS AÚDIO, VIDEO E 
FOTO UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS DESTINADOS 
AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE 
 
 
O Sr ANTONIO ALEXANDRE SILVA SENA, SECRETARIO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como CONTRATANTE e PROFISSA 
DISTRIBUIDORA EIRELI-ME como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora ELIS REJAN FERNANDES SALDANHA, 
de Matrícula Nº 0004539, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  

 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 
 

   JAGUARIBARA - CE, 18 de Maio de 2022. 
 

ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 
 
******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20220304 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de EDUCAÇÃO. 
CONTRATADO: F. DENILSON F. DE OLIVEIRA – ME, inscrito no 
CNPJ 22.523.994/0001-63, representado neste ato pelo Sr. 
FRANCISCO DENILSON FREITAS DE OLIVEIRA. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 
PROCESSAMENTO DE DADOS; ÁUDIO, VÍDEO E FOTO; 
UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS DESTINADOS AS 
ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
Pregão Eletrônico de n° 2022030201PE e seus anexos, os preceitos do 
direito público e nos termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto. DO VALOR: o preço contratual global é de R$ 55.068,00 
(Cinquenta e cinco mil e sessenta e oito reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência deste contrato é de 18 de Maio de 2022 até 31 de 
Dezembro de 2022. SIGNATÁRIO: ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA 
SENA - Secretário de EDUCAÇÃO – FRANCISCO DENILSON 
FREITAS DE OLIVEIRA– Representante da Empresa - F. DENILSON 
F. DE OLIVEIRA – ME. 
 
 
Portaria nº 095/2022 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20220304        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2022030201PE 
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Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PROCESSAMENTO DE DADOS AÚDIO, VIDEO E 
FOTO UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS DESTINADOS 
AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE 
 
 
O Sr ANTONIO ALEXANDRE SILVA SENA, SECRETARIO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como CONTRATANTE e F. DENILSON 
F. DE OLIVEIRA - ME como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora ELIS REJAN FERNANDES SALDANHA, 
de Matrícula Nº 0004539, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 18 de Maio de 2022. 
 

ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 
 
******************************************************************************** 
 
FUNDO MANUT DESENV EDUCAÇÃO BÁSICA E VAL PROFISSIO-
FUNDEB. 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20220305 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através do FUNDO MANUT DESENV 
EDUCAÇÃO BÁSICA E VAL PROFISSIO-FUNDEB. CONTRATADO: 
MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA, inscrito no CNPJ 
02.347.734/0001-77, representado neste ato pelo Sr. MAXIMILIANA 
ASSUNÇÃO DA SILVA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE; PROCESSAMENTO DE DADOS; 
ÁUDIO, VÍDEO E FOTO; UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS DESTINADOS AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA-CE. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o Pregão Eletrônico de n° 2022030201PE e seus 
anexos, os preceitos do direito público e nos termos Lei Federal n° 
8.666 de 1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 

necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: o preço 
contratual global é de R$ 5.070,00 (Cinco mil e setenta reais). PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 18 de Maio de 
2022 até 31 de Dezembro de 2022. SIGNATÁRIO: ANTÔNIO 
ALEXANDRE SILVA SENA - Secretário do FUNDO MANUT DESENV 
EDUCAÇÃO BÁSICA E VAL PROFISSIO-FUNDEB – MAXIMILIANA 
ASSUNÇÃO DA SILVA – Representante da Empresa - MAX ELETRO 
E MAGAZINE LTDA. 
 
Portaria nº 096/2022 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20220305        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2022030201PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PROCESSAMENTO DE DADOS AÚDIO, VIDEO E 
FOTO UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS DESTINADOS 
AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE 
 
 
O Sr ANTONIO ALEXANDRE SILVA SENA, SECRETARIO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)FUNDO 
MANUT DESENV EDUCAÇÃO BÁSICA E VAL PROFISSIO-FUNDEB, 
como CONTRATANTE e MAX JEFFERSON ASSUNÇÃO DA SILVA - 
ME como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora ELIS REJAN FERNANDES SALDANHA, 
de Matrícula Nº 0004539, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 18 de Junho de 2022. 
 
ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20220306 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de EDUCAÇÃO. 
CONTRATADO: MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA, inscrito no CNPJ 
02.347.734/0001-77, representado neste ato pela Sr.ª MAXIMILIANA 
ASSUNÇÃO DA SILVA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE; PROCESSAMENTO DE DADOS; 
ÁUDIO, VÍDEO E FOTO; UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS DESTINADOS AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA-CE. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o Pregão Eletrônico de n° 2022030201PE e seus 
anexos, os preceitos do direito público e nos termos Lei Federal n° 
8.666 de 1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: o preço 
contratual global é de R$ 11.515,24 (Onze mil quinhentos e quinze reais 
e vinte e quatro centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
deste contrato é de 18 de Maio de 2022 até 31 de Dezembro de 2022. 
SIGNATÁRIO: ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA - Secretário de 
EDUCAÇÃO – MAXIMILIANA ASSUNÇÃO DA SILVA – 
Representante da Empresa - MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA. 
 
 
Portaria nº 097/2022 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20220306        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2022030201PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PROCESSAMENTO DE DADOS AÚDIO, VIDEO E 
FOTO UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS DESTINADOS 
AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE 
 
 
O Sr ANTONIO ALEXANDRE SILVA SENA, SECRETARIO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como CONTRATANTE e MAX 
JEFFERSON ASSUNÇÃO DA SILVA - ME como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora ELIS REJAN FERNANDES SALDANHA, 
de Matrícula Nº 0004539, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 

 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 
 

   JAGUARIBARA - CE, 18 de Maio de 2022. 
 

ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 
 
******************************************************************************** 
 
FUNDO MANUT DESENV EDUCAÇÃO BÁSICA E VAL PROFISSIO-
FUNDEB. 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20220307 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através do FUNDO MANUT DESENV 
EDUCAÇÃO BÁSICA E VAL PROFISSIO-FUNDEB. CONTRATADO: 
INFOSHOP COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS PARA 
INFORMATICA EIRELI ME, inscrito no CNPJ 24.710.087/0001-59, 
representado neste ato pela Sr.ª MARIA JOÉLIA MARTINS DA SILVA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE; PROCESSAMENTO DE DADOS; ÁUDIO, VÍDEO E 
FOTO; UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS DESTINADOS 
AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
Pregão Eletrônico de n° 2022030201PE e seus anexos, os preceitos do 
direito público e nos termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto. DO VALOR: o preço contratual global é de R$ 51.870,00 
(Cinquenta e um mil oitocentos e setenta reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência deste contrato é de 18 de Maio de 2022 até 31 de 
Dezembro de 2022. SIGNATÁRIO: ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA 
SENA - Secretário do FUNDO MANUT DESENV EDUCAÇÃO BÁSICA 
E VAL PROFISSIO-FUNDEB – MARIA JOÉLIA MARTINS DA SILVA 
– Representante da Empresa - INFOSHOP COMERCIO ATACADISTA 
DE ARTIGOS PARA INFORMATICA EIRELI ME. 
 
 
 
Portaria nº 099/2022 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
 
Contrato nº. 20220307        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2022030201PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PROCESSAMENTO DE DADOS AÚDIO, VIDEO E 
FOTO UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS DESTINADOS 
AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE 
 
 
O Sr ANTONIO ALEXANDRE SILVA SENA, SECRETARIO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)FUNDO 
MANUT DESENV EDUCAÇÃO BÁSICA E VAL PROFISSIO-FUNDEB, 
como CONTRATANTE e INFOSHOP COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS PARA INFORMATICA EIR como CONTRATADA.  
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RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora ELIS REJAN FERNANDES SALDANHA, 
de Matrícula Nº 0004539, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 
 

   JAGUARIBARA - CE, 18 de Maio de 2022. 
 

ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 
 
******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20220308 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de EDUCAÇÃO. 
CONTRATADO: INFOSHOP COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS PARA INFORMATICA EIRELI ME, inscrito no CNPJ 
24.710.087/0001-59, representado neste ato pela Sr.ª MARIA JOÉLIA 
MARTINS DA SILVA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE; PROCESSAMENTO DE DADOS; 
ÁUDIO, VÍDEO E FOTO; UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS DESTINADOS AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA-CE. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o Pregão Eletrônico de n° 2022030201PE e seus 
anexos, os preceitos do direito público e nos termos Lei Federal n° 
8.666 de 1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: o preço 
contratual global é de R$ 27.239,96 (Vinte e sete mil duzentos e trinta 
e nove reais e noventa e seis centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência deste contrato é de 18 de Maio de 2022 até 31 de 
Dezembro de 2022. SIGNATÁRIO: ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA 
SENA - Secretário de EDUCAÇÃO – MARIA JOÉLIA MARTINS DA 
SILVA – Representante da Empresa - INFOSHOP COMERCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS PARA INFORMATICA EIRELI ME. 
 
 
Portaria nº 100/2022 
 

 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20220308        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2022030201PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PROCESSAMENTO DE DADOS AÚDIO, VIDEO E 
FOTO UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS DESTINADOS 
AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE 
 
 
O Sr ANTONIO ALEXANDRE SILVA SENA, SECRETARIO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como CONTRATANTE e INFOSHOP 
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS PARA INFORMATICA EIR 
como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora ELIS REJAN FERNANDES SALDANHA, 
de Matrícula Nº 0004539, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 18 de Maio de 2022. 
 

ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 
 
******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 137/2022 
 

A Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 29/12/2005, combinado 
com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, que disciplinou a 
concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da Secretaria da 
Assistência Social, Resolve autorizar o servidor abaixo identificado, 
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para viajar a Fortaleza no(s) dia(s) 24/05/2022 à 27/05/2022 a Serviço 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, para participar da 
capacitação do CadÚnico/PAB no Hotel Praia Centro Av. 
Monsenhor Tabosa, 740 - Praia de Iracema, Fortaleza - CE, 60165-
010, devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente da 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 

Valor 
Unitário -

R$ 

Total- 
R$ 

Alexcyane 
de Almeida 

Peixoto 

Diretora do 
Programa de 
Transferência 

04 80,00 R$ 
320,00 

R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 23 de maio de 2022. 

 
Flávia Almeida de Lima Maia 

Secretária de Assistência  
 
 

******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 138/2022 
 

A Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 29/12/2005, combinado 
com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, que disciplinou a 
concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da Secretaria da 
Assistência Social, Resolve autorizar o servidor abaixo identificado, 
para viajar a Fortaleza no(s) dia(s) 24/05/2022, 25/05/2022 e 
27/05/2022  a Serviço da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, para levar servidores da secretaria, para participar da 
capacitação do CadÚnico/PAB no Hotel Praia Centro Av. 
Monsenhor Tabosa, 740 - Praia de Iracema, Fortaleza - CE, 60165-
010, devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente da 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 

Valor 
Unitário -

R$ 

Total- 
R$ 

Samilton 
Pinheiro de 

Freitas 
Motorista 03 50,00 R$ 

150,00 
R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 23 de maio de 2022. 

 
Flávia Almeida de Lima Maia 

Secretária de Assistência  
 
 

******************************************************************************** 
 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 
 
Portaria N.º 105/2022. 
 
 

O Prefeito Municipal de Jaguaribara, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município – 
LOM. 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1.º Autoriza a despesa com o pagamento de diárias para 
o servidor municipal abaixo relacionado, desloca-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 
 

UNIDADE GESTORA Secretaria Municipal de Educação 

NOME DO SERVIDOR(A) Natercia Batista Aniceto 

CARGO/FUNÇÃO Coordenadora Pedagógica – 6º ao 
9º - Língua Portuguesa 

MATRÍCULA 2581 

CPF 458.864.743-15 

Nº DE DIÁRIAS 01 (uma) 

VALOR UNITÁRIO – R$ 80,00 

VALOR TOTAL – R$ 80,00 

VALOR POR EXTENSO Oitenta reais 

PERÍODO DE 
AFASTAMENTO 

24/05/2022 

OBJETIVO DO 
AFASTAMENTO 

Ciclo Formativo do Módulo 2 
Programa MAIS INFÂNCIA e MAIS 
PAIC 2022. 

 
Art. 2.º - esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrários, e as despesas 
decorrentes deste, ocorrerá à conta de dotações próprias desta 
Secretaria no Orçamento da Prefeitura Municipal. 
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

Paço da Prefeitura de Jaguaribara-CE, em 23 de maio de 
2022. 

 
ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 

Ordenador de Despesas 
 

******************************************************************************** 
 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 
 
Portaria N.º 106/2022. 
 
 

O Prefeito Municipal de Jaguaribara, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município – 
LOM. 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1.º Autoriza a despesa com o pagamento de diárias para 
o servidor municipal abaixo relacionado, desloca-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 
 

UNIDADE GESTORA Secretaria Municipal de Educação 

NOME DO SERVIDOR(A) Luduína Fernandes de Negreiros 

CARGO/FUNÇÃO Coordenadora Pedagógica 4º e 5º 
ano – Matemática 

MATRÍCULA 2576 

CPF 458.864.823-34 

Nº DE DIÁRIAS 01 (uma) 

VALOR UNITÁRIO – R$ 80,00 

VALOR TOTAL – R$ 80,00 

VALOR POR EXTENSO Oitenta reais 

PERÍODO DE 
AFASTAMENTO 

24/05/2022 

OBJETIVO DO 
AFASTAMENTO 

Ciclo Formativo do Módulo 2 
Programa MAIS INFÂNCIA e MAIS 
PAIC 2022. 

 
Art. 2.º - esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrários, e as despesas 
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decorrentes deste, ocorrerá à conta de dotações próprias desta 
Secretaria no Orçamento da Prefeitura Municipal. 
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

Paço da Prefeitura de Jaguaribara-CE, em 23 de maio de 
2022. 

 
ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 

Ordenador de Despesas 
 
 
******************************************************************************** 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 


